
PREFEITURA DESOBRAL
LEI N° 1814DE 18DE DEZEMBRO DE 2018.

ALTERA O ART. 6° DA LEI MUNICIPAL
N° 1.690,DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A cÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Os incisos I e II do art. 6° da Lei Municipal n° 1690, de 22 de
novembro de 2017, passam a vigorar com as seguintes alterações:

''/1,1. 6" .

I - abrir i'réditoJ JltplemeJItareJ. de modo a atualizar OJ ualores orrados nesta Lei, á conta rio
e.'\,"UJO de arrecadação. alé o limite de 27(% (vinte e sete por .'CJ7lo) e representado pdo tora!
positiro das diferençaJ aaomtladas més a ll1eJ~entre a arrecadação pre/J!J/tl t' a rt'ali:~ada
(item Il. doparc{gmfo '0, do ali, 43 da LRi Federai n" 4.320, de '7 de mtlr~'o de 19(4) e
dentro do que estabelece a Comtltuirllo Federal de /988. no Jt'!I art. '67, inasos 111, ~~
L7 e IX;

II - abrir créditos J1IplemenlareJ, até o limile de 27% (ointe e sete por cento} do lotal da
Despesa Fixada nesta Lei, aluali:;pda nOJ termos deste artigo, utilizando como fonte de
fe(,1IrJOJcompensatários as disponibilidades reteridas 17OJ' itens 1,11. 1JI e J[' do Pal'4gmjo 1"
do art. 43 da Lei Federa/ n" -t.320 de 17 de mario de 1964 e dentro do qm estabelece a
Constituição Federal de '988, no sen art. 167. inasos IIJ. V. VI e fX"

"

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ El'CLIDES FERREJR.-\ GO\lI·:S
JÚNIOR, em 18 de dezembro de 2018.
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